
















• Não utilize grupos do Whatsapp para divulgação de informações
estratégicas ou confidenciais, cobrança de metas, divulgação de fotos sem 
ciência do empregado.

• Respeite a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), a Política de Priva-
cidade e Proteção de Dados Pessoais e demais diretrizes de privacidade, 
controle e tratamento de dados pessoais











































SOMOS
GUARDIÕES
DO CÓDIGO
DE CONDUTA



GESTÃO DO
CÓDIGO DE CONDUTA
A gestão do Código de Conduta é de responsabilidade do 

Comitê de Compliance, formado por membros da alta 

administração da Companhia e coordenado pelo gestor de 

Compliance. Cabe ao Comitê de Compliance garantir que o 

Código seja de conhecimento de todos a quem ele se destina, 

bem como assegurar a sua eficácia e efetividade.
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• Advertência verbal

Compliance da LOG e a legislação aplicável,
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